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RESULTADO DE RECURSOS 001/2025 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2025 
 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado 002/2025 da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde, 
Estado de Mato Grosso, torna público o resultado dos recursos dos candidatos que protocolaram o Anexo V 
(formulário de recursos) referente ao Processo Seletivo Simplificado 002/2025. 
 

NOME CARGO DESCRIÇÃO DO 
RECURSO 

RESPOSTA DO RECURSO 

VILMA BEZERRA DOS SANTOS MERENDEIRA 

SOLICITA ALTERAÇÃO 
DE LOCAL DA 
INSCRIÇÃO 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, DEFERE O RECURSO INTERPOSTO 
PELO RECORRENTE. A CANDIDATA REALIZOU A INSCRIÇÃO PARA O CARGO DE 
MERENDEIRA (APUI) – 30 horas. 
 

ELIANE LEPKA 
 

AUXILIAR DE SALA 

SOLICITA REANÁLISE 
INDEFERIMENTO DA 
INSCRIÇÃO 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO 
PELO RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO 
TODOS OS DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO 
DEVERÁ ENTREGAR CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A 
FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) 
DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
 

JESSICA FERNANDA FERREIRA 
DA SILVA 

 
AUXILIAR DE SALA 

 
SOLICITA REANÁLISE 
DA PROVA DE TÍTULOS 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO 
PELO RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO 
TODOS OS DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO 
DEVERÁ ENTREGAR CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A 
FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) 
DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
 

ANDREIA SOUZA DA SILVA 
SANTOS AUXILIAR DE SALA 

SOLICITA REANÁLISE 
INDEFERIMENTO DA 
INSCRIÇÃO 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO 
PELO RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO 
TODOS OS DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO 
DEVERÁ ENTREGAR CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A 
FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) 
DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
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CAMILA BORGES DE ARAGÃO 

 

PROFESSOR DE 
PEDAGOGIA 

SOLICITA 
REANÁLISE DA 
PROVA DE TÍTULOS 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. NO ITEM 5.7 DO EDITAL TRAS QUE “O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER E 
ASSINAR A FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) DE 
ACORDO COM O CARGO PRETENDIDO”.  
 

ELIZETE DE OLIVEIRA ARANTES 

 
PROFESSOR DE 

PEDAGOGIA 

 
SOLICITA 
REANÁLISE 
“OUTROS” FALTA 
DE DOCUMENTOS 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO TODOS OS 
DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR 
CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO 
II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
 

ALINE ZANROSSO MARINO DOS 
SANTOS 

PROFESSOR DE 
PEDAGOGIA 

SOLICITA 
REANÁLISE 
INDEFERIMENTO 
DA INSCRIÇÃO 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO TODOS OS 
DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR 
CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO 
II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
 

GREIDIELLE FACCO PAULINO 
PROFESSOR DE 

PEDAGOGIA 

SOLICITA 
REANÁLISE 
INDEFERIMENTO 
DA INSCRIÇÃO 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO TODOS OS 
DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR 
CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO 
II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
 

MALUZA DA SILVA VANELLI PROFESSOR DE 
PEDAGOGIA 

SOLICITA 
REANÁLISE 
INDEFERIMENTO 
DA INSCRIÇÃO 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO TODOS OS 
DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR 
CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO 
II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
 

RAFAELA PIRES BUREI 
PROFESSOR DE 

PEDAGOGIA 

SOLICITA 
REANÁLISE DA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

A COMISSÃO, APÓS ANÁLISE DO RECURSO, INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. O CANDIDATO NÃO APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO TODOS OS 
DOCUMENTOS CONFORME O ITEM 6.0 DO EDITAL  “O CANDIDATO DEVERÁ ENTREGAR 
CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM A FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO 
II) E A FICHA DE PONTUAÇÃO (ANEXO III) DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA”. 
SEGUNDO A DECLARAÇÃO ANEXADA PELO CANDIDATO CONSTA APENAS PARA A 
OBTENÇÃO DO TITULO.  
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Nova Monte Verde, 15 de dezembro de 2025 

 

 
Maisa de Oliveira Galvão  

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 002/2025  
Decreto N°151/2025 

 
 
 

Visto:  
Edemilson Marino dos Santos  

Prefeito Municipal 
 

 


